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Agrotóxico - Comercialização irregular - Art. 15 da 
Lei 7.802/89 - Delito que deixa vestígios - Prova 

pericial - Necessidade - Perícia técnica - 
Não realização - Materialidade delitiva -

 Ausência de prova - Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Art. 15 da Lei 7.802/89. 
Comercialização de agrotóxico em descumprimento 

incidência, na medida em que a res furtiva totalizou a 
quantia significativa de R$ 272,00 (vide laudo de f. 45) e 
abrangeu uma multiplicidade de bens (duas caixas d’água 
de 500 litros cada e uma torneira de bóia), conforme se 
depreende do auto de apreensão de f. 16 e termo de 
restituição de f. 17.

Com efeito, a conduta do acusado nada tem de 
insignificante ao ponto de torná-la atípica aos olhos do 
direito penal, mormente por restar demonstrado que o 
acusado agiu com intenso desvalor, total desrespeito ao 
patrimônio alheio e à ordem pública, sem temer, inclu-
sive, os vizinhos do local.

Registra-se que o fato de os bens subtraídos terem 
sido restituídos à vítima não faz desaparecer do mundo 
jurídico o crime, se assim o fosse, não existiria crime 
tentado, muito menos consumado quando ocorresse a 
apreensão da res furtiva. 

A intensidade do dolo do acusado não pode ser 
ignorada por completo, ser apagada em razão, apenas, 
do valor total dos objetos subtraídos.

A propósito, a jurisprudência firmada pelos Tribunais 
Superiores vem aceitando o princípio da insignificância, 
mas desde que “relevados o valor do objeto do crime e 
os aspectos objetivos do fato, tais como, a mínima ofen-
sividade da conduta do agente, a ausência de periculosi-
dade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade 
do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica 
causada”, a saber: 

Ementa: Ação penal. Delito de furto. Subtração de aspirador 
de pó. Coisa estimada em cento e cinquenta reais. Res furtiva 
de valor insignificante. Periculosidade não considerável do 
agente. Circunstâncias relevantes. Crime de bagatela. Carac-
terização. Aplicação do princípio da insignificância. Atipici-
dade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido de 
ofício para esse fim. Precedentes. - Verificada a objetiva insig-
nificância jurídica do ato tido por delituoso, à luz das suas 
circunstâncias, deve o réu, em recurso ou habeas corpus, ser 
absolvido por atipicidade do comportamento. (HC 100311, 
Relator: Min. Cezar Peluso, Segunda Turma do STF, julgado 
em 09.03.2010, DJe 071, divulg. em 22.04.2010, public. 
em 23.04.2010, ement. v. 02398-03, p. 00511.) 

Em igual sentido: 

Para que seja reconhecido o princípio da insignificância, 
é necessário que o desvalor da conduta também esteja 
presente, não bastando apenas o ínfimo valor dos objetos 
furtados. Presente carga moralmente negativa com conse-
quências no plano social e individual, impossível acatar a 
insignificância pretendida. Improvimento do apelo. (TJRS - 
ACR 70002605004 - C. Crim. Esp. - Rel. Des. Vanderlei Tere-
sinha Tremeia Kubiak - J. em 10.10.2001.) 

27153600 - Apelação - Furto - Princípio da insignificância - 
Condenação mantida - Autoria e materialidade comprovada. 
- O desvalor da conduta do réu sobrepõe-se ao desvalor do 
resultado, mesmo que a res furtiva seja de pequena signi-
ficância econômica. Ademais, tais circunstâncias devem ser 
conjuntamente apreciadas, não sendo viável a absolvição 
em face do princípio da insignificância quando o agente é 

reincidente e portador de maus antecedentes (TJRS - ACR 
70002900215 - C. Crim. Esp. Rel. Des. Reinaldo José 
Rammé - J. em 11.09.2001). 

Por fim, de se anotar que: 

O crime, como fator social que é, deve ser apreciado em 
sua inteireza. A aplicação do princípio da insignificância deve 
nortear-se não só pela afetação do bem jurídico ou desvalor 
do resultado, mas também pela censura da ação, circunstân-
cias do crime, comportamento da vítima e pela vida pregressa 
do acusado. Não sendo assim, o direito penal suportaria a 
ideia de que o agente que vive de reiterados pequenos furtos, 
cometidos contra vítimas diversas, todos incapazes de lesar 
consideravelmente o patrimônio alheio, deve sempre ser 
absolvido pela atipicidade que enseja a conduta insignifi-
cante. (TJMG - Apelação Criminal n° 1.0024.09.638821-
0/001 - Comarca de Belo Horizonte - Rel. Des. Eduardo Brum 
- j. em 4 de agosto de 2010.) 

Portanto, diante da fundamentação acima alinha-
vada, é de rigor, in casu, a condenação. 

Ao que se refere à dosimetria da pena, verifica-se 
que as circunstâncias judiciais foram corretamente valo-
radas, respeitando-se o critério trifásico, previsto nos arts. 
59 e 68 do CP, razão pela qual não está a merecer qual-
quer reparo.

O regime prisional fixado foi o mais brando previsto 
na legislação penal, não havendo lugar para qual-
quer modificação.

Por fim, observo que o Juízo a quo, acertadamente, 
extinguiu a punibilidade pelo estrito cumprimento da pena 
imposta, aplicando o instituto da detração penal, previsto 
no art. 42 do CP e § 2º do art. 387 do CPP, com inclusão 
recente dada pela Lei 12.736/12. 

Posto isso, nego provimento ao recurso, permane-
cendo incólumes os termos da r. sentença recorrida.

Isento o acusado do pagamento das custas, consi-
derando o fato de estar sendo representado e assistido 
pela d. Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
Lei 14.939/03.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES AMAURI PINTO FERREIRA (JUIZ CONVO-
CADO) e MARCÍLIO EUSTÁQUIO SANTOS. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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cializava produto agrotóxico em descumprimento às 
exigências estabelecidas na legislação pertinente.

Infere-se da inicial que, no dia e local dos fatos, 
o agente M.B., fiscalizador do Instituto Mineiro de Agro-
pecuária - IMA, compareceu à empresa supracitada e, 
após regular vistoria, constatou que estava, em uma das 
prateleiras, disposto de maneira própria para venda, o 
produto agrotóxico “Gastoxin”.

Segundo a exordial, para a venda de tal produto, é 
necessário registro próprio junto ao IMA, além de licença 
ambiental, documentos estes de que o denunciado não 
dispunha, motivo pelo qual, na oportunidade, foi lavrado 
o respectivo auto de infração. Além disso, verificou-se que 
E. poderia apenas comercializar produtos de uso vete-
rinário, configurando-se o desatendimento às normas 
correlatas. 

Ao final, o réu foi denunciado pela prática do crime 
previsto no art. 15 da Lei 7.802/89.

Procedida a instrução criminal, o d. Sentenciante 
julgou procedente a acusatória e condenou o réu a 2 
(dois) anos de reclusão, em regime aberto, e 20 (vinte) 
dias-multa. Ao final, a pena corporal foi substituída por 
duas restritivas de direitos, de prestação de serviços à 
comunidade e de prestação pecuniária.

Pois bem.
Pretende a defesa, primeiramente, a absolvição do 

apelante, alegando, para tanto, a ausência de materiali-
dade delitiva, o que, a meu ver, merece acolhimento.

Como sabido, o art. 158 do Código de Processo 
Penal determina a obrigatoriedade da realização de 
exame pericial direto ou indireto quando a infração 
deixar vestígios.

Noutro lado, o art. 167 do mesmo diploma proces-
sual mitiga a necessidade da perícia apenas quando 
desaparecerem os vestígios, podendo, apenas nesses 
casos, a prova testemunhal supri-lo.

Todavia, embora fosse possível a realização da 
perícia, tal providência não foi efetivada. Nem sequer foi 
apreendido o frasco ou amostra do produto nele contido 
quando da fiscalização realizada no estabelecimento 
comercial do acusado. 

No caso dos autos, a materialidade dos fatos 
narrados na exordial acusatória foi comprovada, tão 
somente, pelo auto de infração de f. 09 e pelos depoi-
mentos colhidos durante a persecução criminal. E, 
conquanto não possuísse a licença para venda, não há, 
nos autos, prova técnica de que a substância comerciali-
zada seria, de fato, agrotóxico, que, segundo o Decreto 
4.074/02, o qual regulamenta a Lei 7.802/89, é defi-
nido como:

Art. 1º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 
[...]
IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos 
físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores 
de produção, no armazenamento e beneficiamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, 

às exigências legais. Materialidade não comprovada. 
Ausência de exame pericial da substância química supos-
tamente comercializada. Infração que deixou vestí-
gios. Imprescindibilidade de perícia técnica. Absolvição 
empreendida. Recurso provido.

- O art. 158 do Código de Processo Penal determina a 
obrigatoriedade da realização de exame pericial direto ou 
indireto quando a infração deixar vestígios.

- Sendo possível, mas não realizada perícia técnica para 
atestar se a substância supostamente comercializada de 
forma irregular era, de fato, agrotóxico, a absolvição do 
réu ante a ausência de materialidade é medida impositiva.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0106.11.004186-5/001 
- Comarca de Cambuí - Apelante: E.G.R. - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO. COMUNICAR.

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2013. - Nelson 
Missias de Morais - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - Trata-se de 
apelação criminal interposta por E.G.R., condenado pelo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca 
de Cambuí, como incurso nas sanções do art. 15 da 
Lei 7.802/89, a 2 (dois) anos de reclusão, em regime 
aberto, e 20 (vinte) dias-multa. Ao final, a pena corporal 
foi substituída por duas restritivas de direitos, de prestação 
de serviços à comunidade e de prestação pecuniária, 
f. 71/76.

Nas razões recursais, f. 88/90, a defesa pretende 
a absolvição do acusado, sob argumento de que não há 
prova da materialidade delitiva e de que sua confissão, 
por si só, não pode embasar o edito condenatório.

Subsidiariamente, requer a redução de sua pena, 
pois o apelante é confesso, primário e teria apenas vendido 
a substância por uma vez e em pequena quantidade.

Contrarrazões ministeriais às f. 92/95.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça se mani-

festou pelo desprovimento do recurso, f. 101/105.
Esse, em síntese, o relatório.
Conheço do recurso, porque preenche os requisitos 

legais de admissibilidade.
Mérito:
Narra a denúncia que, no dia 16 de agosto de 

2010, por volta das 10h, no estabelecimento comercial 
denominado X, Comarca de Cambuí, o acusado comer-
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Incidente de insanidade mental - Laudo pericial 
subscrito por um perito oficial - Admissibilidade - 
Sentença de interdição - Superveniência - Esfera 
cível - Impossibilidade de ser reaberta discussão 
acerca da sanidade mental criminal do agente - 
Dúvidas fundadas não suscitadas na seara penal

Ementa: Apelação criminal. Incidente de insanidade 
mental. Laudo pericial subscrito por um perito oficial. 
Admissibilidade. Superveniência de sentença de interdição 
proferida na seara cível. Reabertura da discussão acerca 
da sanidade mental do agente. Impossibilidade. Não 
suscitadas dúvidas fundadas. Recurso não provido.

- A subscrição do laudo por um perito oficial não torna 
nulo o exame pericial realizado, estando em consonância 
com o disposto no art. 159 do Código de Processo Penal, 
o qual estabelece expressa e claramente a exigência de 
subscrição do laudo por dois peritos apenas quando estes 
não forem oficiais.

- A superveniência de sentença cível determinando a 
interdição do agente para os atos da vida civil não 
enseja, por si só, a reabertura da discussão da sanidade 
mental criminal do agente, nos autos do incidente de 
insanidade, salvo se suscitar fundadas dúvidas acerca da 
imputabilidade do agente na seara penal. 

Recurso não provido.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0707.12.004894-7/001 - 
Comarca de Varginha - Apelante: J.C.S., representado 
pela curadora G.B.G.N. - Apelado: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Corréu: R.A. - Relator: 
DES. CÁSSIO SALOMÉ

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 7 de novembro de 2013. - Cássio 
Salomé - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CÁSSIO SALOMÉ - Recurso de apelação 
interposto por J.C.S., representado pela curadora 
G.B.G.N. contra a decisão de f. 27, que homologou 
o laudo pericial produzido no presente incidente de 
insanidade mental.

Proposta ação penal em que foi imputada ao 
apelante a prática dos delitos descritos no art. 132 do CP 
e nos arts.14 e 15, ambos da Lei 10.826/03, surgiram 
dúvidas acerca da imputabilidade daquele, tendo o 

nativas ou plantadas, e de outros ecossistemas e de ambientes 
urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a 
composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da 
ação danosa de seres vivos considerados nocivos, bem como 
as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, 
dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento;

Assim, mesmo que haja relatos no sentido de que o 
produto vendido irregularmente pelo réu seria agrotóxico, 
não se tem a indispensável prova técnica. Vale dizer, não 
houve comprovação, quando era possível, via perícia.

Logo, não há falar em suprimento do trabalho 
técnico por testemunhas, tampouco pela confissão do 
réu, considerando que a perícia era necessária e viável.

Acerca da viabilidade da perícia, ressalto 
que o Decreto 4.074/02 dispõe claramente sobre 
tal procedimento:

Art. 76. A fiscalização será exercida sobre os produtos nos 
estabelecimentos produtores e comerciais, nos depósitos e 
nas propriedades rurais.
Parágrafo único. Constatada qualquer irregularidade, o 
estabelecimento poderá ser interditado e o produto ou 
alimento poderão ser apreendidos e submetidos à análise 
de fiscalização.
Art. 77. Para efeito de análise de fiscalização, será coletada 
amostra representativa do produto ou alimento pela autori-
dade fiscalizadora.
§ 1º A coleta de amostra será realizada em três partes, 
de acordo com técnica e metodologias indicadas em 
ato normativo.
§ 2º A amostra será autenticada e tornada inviolável na 
presença do interessado e, na ausência ou recusa deste, na 
de duas testemunhas.
§ 3º Uma parte da amostra será utilizada pelo laboratório 
oficial ou devidamente credenciado, outra permanecerá no 
órgão fiscalizador e outra ficará em poder do interessado 
para realização de perícia de contraprova.

Portanto, repise-se, ausente o exame pericial e não 
atestado que o produto comercializado de forma irregular 
era agrotóxico, conforme exige o tipo penal do art. 15 da 
Lei 7.802/89, a absolvição do acusado ante a ausência 
da materialidade delitiva é medida impositiva. 

Conclusão:
Ante o exposto, dou provimento ao recurso para 

absolver o ora apelante, com fulcro no art. 386, inciso 
II, do CPP.

Comunique-se esta decisão ao Juízo de origem.
Sem custas. 
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MATHEUS CHAVES JARDIM e CATTA PRETA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
COMUNICAR.

. . .


